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Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 112 c/c o art. 117 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, depois de vencidas as formalidades regimentais, que seja 

encaminhado expediente ao Secretário Municipal de Segurança Urbana e Cidadania do 

Município de João Pessoa-PB, solicitando a ampliação do sistema de videomonitoramento no 

Bairro de Mandacaru, com o objetivo de reforçar as ações de prevenção e combate à 

criminalidade na referida localidade. 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 15 de maio de 2025. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem como finalidade atender às crescentes reivindicações dos 

moradores e comerciantes do Bairro de Mandacaru, em João Pessoa, que vêm enfrentando 

um aumento significativo nos índices de criminalidade, com registros frequentes de furtos, 

assaltos e atos de vandalismo. A sensação de insegurança tem impactado diretamente a 

qualidade de vida da população e o funcionamento do comércio local. 

O uso de tecnologia no combate à criminalidade é medida de comprovada eficácia, 

sendo o videomonitoramento uma ferramenta fundamental para coibir práticas delituosas, 

auxiliar no trabalho da Polícia Militar e Civil, além de permitir resposta mais rápida e precisa 

às ocorrências. A ampliação do número de câmeras nas vias públicas do Bairro de Mandacaru 

trará maior sensação de segurança, além de inibir ações criminosas e facilitar a identificação 

de suspeitos. 

Ressalta-se que a segurança pública é um direito social previsto no artigo 6º da 

Constituição Federal, e é dever do Poder Público adotar medidas eficazes para sua garantia. A 

presente solicitação visa justamente reforçar a política de segurança urbana, utilizando-se de 

mecanismos modernos e preventivos. 

Diante da relevância do pleito, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação 

deste requerimento. 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 15 de maio de 2025. 
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